
Ata nº 10/2019 

 

 

No dia 10 de junho de 2019, reuniram-se no Plenário Olívio Grassi da Câmara Municipal 

de Vereadores de Seberi-RS, os servidores: Tamara Vernier; Maíra Elizabete de 

Almeida, Mirele Flores de Castro e os seguintes Edis: Adalberto Pegoraro, Arnildo 

Mayer, Anoli Antunes de Oliveira, João dos Santos Lopes, Ismael Marcos 

Karpinski, André Korpalski, José Dilson Antoniolli , Anthony dos Reis Moraes e 

Nelson Francisco da Silva sob a presidência do vereador João dos Santos Lopes. Dando 

início à sessão, o Presidente da Casa, vereador João dos Santos Lopes, pediu as bênçãos 

divinas para abençoar os trabalhos da Sessão Ordinária. Foram lidas e aprovadas por 

unanimidade a Ata de nº 08 e Ata de nº 09, sem correspondências do dia para leitura, foi 

lida e aprovada por unanimidade a indicação do Vereador Arnildo Mayer. Dos oradores 

inscritos fizeram uso da palavra o Vereador Nelson Francisco da Silva e o Vereador Anoli 

Antunes de Oliveira, quanto ao projeto de Lei versando sobre matéria ambiental recebido 

e aprovado pela Casa anteriormente. Passamos então a ordem do dia: O projeto de Lei 

do Executivo de nº 89/2018 que se encontrava baixado foi aprovado por unanimidade, o 

Projeto de Lei do Executivo de nº 45/2019 foi aprovado por unanimidade; o Projeto de 

Lei de nº 46/2019 foi aprovado por unanimidade; o Projeto de Lei de nº 47/2019 foi 

aprovado por unanimidade; o Projeto de Lei de nº 48/2019 foi aprovado por unanimidade; 

o Projeto de Lei do Executivo de nº 49/2019 ficou baixado. O Assessor Jurídico da Casa 

requereu seja dado vistas do teor do projeto 49/2019 após finda a sessão para emissão de 

parecer jurídico. Nada mais havendo a constar o presidente agradeceu a presença de todos 

e deu por encerrado os trabalhos referentes a esta sessão ordinária. 
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